
DECRETO MUNICIPAL Nº 015/2022 – GP –
“Dispõe sobre a convocação da
Conferência Municipal de Juventude e dá
outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 015/2022 – GP

“Dispõe sobre a convocação da Conferência Municipal de Juventude e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº de 24 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO a Portaria nº009 da Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da
Igualdade Racial e dos Direitos Humanos;

 

DECRETA:

 

Art. 1º – Este Decreto dispõe sobre a realização da Conferência Municipal de Juventude do
município de Lajes/RN, a ser realizada aos dias 07 do mês Abril de 2022, no Prédio do Centro
Pastoral, localizado na Avenida Ulisses Vale;

 

Art. 2º – A Conferência Municipal de Juventude possui o objetivo geral de atualizar a agenda da
juventude para o desenvolvimento do município de Lajes e do Estado do Rio Grande do Norte,
reconhecendo e potencializando as múltiplas formas de expressão juvenil, além de fortalecer o
combate a todas as formas de discriminação.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-015-2022-gp-dispoe-sobre-a-convocacao-da-conferencia-municipal-de-juventude-e-da-outras-providencias/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-015-2022-gp-dispoe-sobre-a-convocacao-da-conferencia-municipal-de-juventude-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-015-2022-gp-dispoe-sobre-a-convocacao-da-conferencia-municipal-de-juventude-e-da-outras-providencias/


Art. 3º – A Conferência Municipal de Juventude será presidida pela Secretaria de Municipal de
Juventude, Esporte e Lazer em parceria com as demais secretarias municipais e coordenada pela
Comissão Organizadora Municipal (COM).

Art. 4º – A Comissão Organizadora Municipal (COM) será composta pelos seguintes membros:

 

DO PODER PÚBLICO

Secretaria Municipal de Saúde:

Bruna Lorena Nascimento Tavares de Melo – Auditora do SUS;

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social:

Maria Caroline Meneses Salviano – Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência
Social;

Jailson da Silva Rocha – Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social;

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer:

Wallace Félix Maurício – Subsecretário Municipal de Juventude;

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Igor Thales Silva Cruz – Coordenador(a) Pedagógico(a);

Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Recursos Minerais:

Vienio Leonardo da Silva – Coordenador de Cooperativismo e Associativismo;

Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito:

Robson Augusto Cosme de Souza – Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal do Gabinete do
Prefeito;

 

DA SOCIEDADE CIVIL:

José Flavio Gomes da Silva;

Emilly Noemi Maciel do Nascimento;

Maria Clara Fernandes Paulo;

Francisco matheus Nunes da Silva;

Everton Rafael Fernandes Soares;

Maíra Hemelly Martins Rodrigues;



Franciele Soares Viana;

 

Art. 4º – A Comissão Organizadora Estadual (COE), será responsável por elaborar a proposta de
regimento interno da Conferência Municipal de Juventude.

 

Parágrafo único. O regimento interno de que trata o caput deste artigo, que deverá estar de
acordo com o regimento da IV Conferência Estadual de Juventude do Rio Grande do Norte.

 

Art. 5º – A gestão municipal dará publicidade aos resultados da Conferência Municipal de
Juventude.

 

Art. 6º – Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 22 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Victor Pollansky Varela de
Lima

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 096/2022 – GP

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-096-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-victor-pollansky-varela-de-lima/
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Nomeação do(a) senhor(a) Victor Pollansky Varela de Lima

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – VICTOR POLLANSKY VARELA DE LIMA, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo efetivo de PEDAGOGO, 40 Horas, lotado na Secretaria Municipal do Trabalho,
Habitação e Assistência Social, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 21
de março de 2022, revogando disposições em sentido contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de março de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°
001/2022 – Inclui o § 3º ao Art. 6º da Lei
Municipal 861/2020, que estabelece regras
do Regime Próprio de Previdência Social do

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-complementar-municipal-n-001-2022-inclui-o-%c2%a7-3o-ao-art-6o-da-lei-municipal-861-2020-que-estabelece-regras-do-regime-proprio-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-de-acordo-com/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-complementar-municipal-n-001-2022-inclui-o-%c2%a7-3o-ao-art-6o-da-lei-municipal-861-2020-que-estabelece-regras-do-regime-proprio-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-de-acordo-com/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-complementar-municipal-n-001-2022-inclui-o-%c2%a7-3o-ao-art-6o-da-lei-municipal-861-2020-que-estabelece-regras-do-regime-proprio-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-de-acordo-com/
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Município de Lajes de acordo com a Emenda
Constitucional nº 103, de 2019, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 001/2022

Inclui o § 3º ao Art. 6º da Lei Municipal 861/2020, que estabelece regras do Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Lajes de acordo com a Emenda Constitucional nº 103, de 2019, e
dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º – Fica incluído o § 3º ao Art. 6º da Lei Municipal 861/2020, constando a seguinte redação:

 

“§ 3º – Nenhum servidor aposentado ou pensionista do Fundo de Previdência Social do Município de
Lajes–PREVLAJES terá seu benefício menor que um salário mínimo vigente, havendo para tanto, se
necessário, após os cálculos estabelecidos na EC 103/2019, uma complementação por parte do
Fundo de Previdência Social do Município de Lajes–PREVLAJES para atingimento do valor. ”

 

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em
contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 21 de março de 2022.

 

Atenciosamente,

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Ney Fernandes

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 094/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Ney Fernandes

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – NEY FERNANDES, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o Cargo em
Comissão de SUBCOORDENADOR DE TRANSPORTES, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-094-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-ney-fernandes/
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PORTARIA Nº 095/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Francisco Fagner Abreu de
Oliveira

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 095/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Francisco Fagner Abreu de Oliveira

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR –FRANCISCO FAGNER ABREU DE OLIVEIRA,inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR DA JUNTA MILITAR, lotado na Secretaria
Municipal do Gabinete do Prefeito, do município de Lajes/RN.

Art. 2º– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2021.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-095-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-francisco-fagner-abreu-de-oliveira/
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DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2022 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

“Dispõe sobre normas para o enfretamento da Pandemia do Covid19 no âmbito municipal, e das
outras providências”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

CONSIDERANDO a importância de um planejamento responsável nas ações de combate à
pandemia, definindo parâmetros e protocolos sanitários que, de um lado, assegurem a proteção à
saúde e, de outro, permitam resgatar a atividade econômica, fundamental para a preservação dos
empregos e da renda da população, Afetados pelas necessárias restrições de funcionamento;

 

CONSIDERANDO a necessidade estimular a adesão da sociedade ao plano nacional de vacinação
contra a COVID-19 como forma de garantir um cenário epidemiológico favorável;

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº , de 14 de março de 2022;

 

DECRETA:

 

Art. 01º – Fica facultado o uso de máscaras de proteção facial em ambientes abertos no âmbito do
Município de Lajes.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-014-2022-gp-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-014-2022-gp-republicado-por-incorrecao/


Parágrafo único. Permanece em vigor a obrigatoriedade do uso máscaras de proteção facial em
espaços fechados, incluindo veículos de transporte de passageiros, excepcionados:

I – Pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências
sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de
máscara de proteção facial, conforme declaração médica;

II – Crianças com menos de 3 (três) anos de idade;

III – aqueles que, utilizando máscara de proteção facial, estiverem sentados à mesa de
estabelecimento para alimentação fora do lar e tiver de retirá-la exclusivamente durante a
consumação.

 

Art. 2º. Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 18 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2022 – GP –
“Dispõe sobre normas para o enfretamento
da Pandemia do Covid19 no âmbito
municipal, e das outras providências”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2022 – GP

“Dispõe sobre normas para o enfretamento da Pandemia do Covid19 no âmbito municipal, e das
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outras providências”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

CONSIDERANDO a importância de um planejamento responsável nas ações de combate à
pandemia, definindo parâmetros e protocolos sanitários que, de um lado, assegurem a proteção à
saúde e, de outro, permitam resgatar a atividade econômica, fundamental para a preservação dos
empregos e da renda da população, Afetados pelas necessárias restrições de funcionamento;

 

CONSIDERANDO a necessidade estimular a adesão da sociedade ao plano nacional de vacinação
contra a COVID-19 como forma de garantir um cenário epidemiológico favorável;

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº , de 14 de março de 2022;

 

DECRETA:

 

Art. 01º – Fica facultado o uso de máscaras de proteção facial em ambientes abertos no âmbito do
Estado do Rio Grande do Norte.

 

Parágrafo único. Permanece em vigor a obrigatoriedade do uso máscaras de proteção facial em
espaços fechados, incluindo veículos de transporte de passageiros, excepcionados:

I – Pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências
sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de
máscara de proteção facial, conforme declaração médica;

II – Crianças com menos de 3 (três) anos de idade;

III – aqueles que, utilizando máscara de proteção facial, estiverem sentados à mesa de
estabelecimento para alimentação fora do lar e tiver de retirá-la exclusivamente durante a
consumação.

 

Art. 2º. Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 



Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 18 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Larissa Feitosa Moura

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 092/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Larissa Feitosa Moura

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – LARISSA FEITOSA MOURA, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o Cargo
efetivo de PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL (PCD), 30 Horas, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-092-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-larissa-feitosa-moura/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-092-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-larissa-feitosa-moura/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 17 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093/2022 – GP – EXONERA A
PEDIDO – o servidor efetivo o(a)
servidor(a) DEMETRIUS DE SOUZA PEGADO,
inscrito na matricula sob n° 0026, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, do Município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 093/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 323/2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – o servidor efetivo o(a) servidor(a) DEMETRIUS DE SOUZA
PEGADO, inscrito na matricula sob n° 0026, lotado na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-093-2022-gp-exonera-a-pedido-o-servidor-efetivo-oa-servidora-demetrius-de-souza-pegado-inscrito-na-matricula-sob-n-0026-lotado-na-secretaria-munici/
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retroativos ao dia 15 de março de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 17 de março de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Juan Diego Martins da Costa
Cruz

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 090/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Juan Diego Martins da Costa Cruz

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-juan-diego-martins-da-costa-cruz/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-juan-diego-martins-da-costa-cruz/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-juan-diego-martins-da-costa-cruz/


Art. 1º – NOMEAR – JUAN DIEGO MARTINS DA COSTA CRUZ, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo efetivo de TÉCNICO DE INFORMÁTICA, 40 Horas, lotado na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 16 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


